
Prefeitura Municipal de São Pedro da Aldeia 
Estado do Rio de Janeiro 

Gabinete do Prefeito 
EDR DA 

PROJETO DE LEI N° (5 7-  / 2010 
CIENTE 

Constou do expedienie da 
;li22/ 

do dia J _- 

Pres 	te 

DE SÃO PEDRO DA ALDEIA, 

RESOLVE: 

Art. l' - Fica o Poder Executivo autorizado a proceder à cessão de uso, à Fundação de 
Apoio à Escola Técnica - FAETEC, de próprio Municipal, constituído da área de terra 
medindo 2.32 1,84m2, situada no Bairro Nova São Pedro, Centro, nesta Cidade, com as 
seguintes dimensões e confrontações: frente com 57,70m que faz para a Rua "A"; fundos 
com 57,70m que faz para área pertencente à Prefeitura; lado esquerdo com 40,24m área 
pertencente à Prefeitura; e, lado direito com 40,24m que faz para a Rua Epaminondas 
Pereira Nunes. 

Art. 2° - A área de terra constante do art. 1" desta Lei se destina à implantação, pela 
Fundação de Apoio à Escola Técnica - FAETEC, de um CENTRO VOCACIONAL 
TECNOLOGICO, visando oferecer educação profissional gratuita, em diversos níveis 
de ensino para a comunidade local. 

Art. 3° - A construção e equipamento da edificação referida no art. 2° desta Lei, ficará às 
expensas e responsabilidades da Fundação de Apoio à Escola Técnica - FAETEC. 

Art. 40  - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
ntrário. APRYDO 

VOTAÇÃO 	Prefeitura Municipal de São Pedro da Aldeia, 
I2Pi2. 	 08 de julho de 2010. 

o ÚLTIMA VOTAÇÃO 
= Prefeito = 

Autoriza o Poder Executivo a ceder à 
Fundação de Apoio à Escola Técnica - 

FAETEC, a área de terra que menciona. 


